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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1716/2021         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 11759/2021, 
Considerando o teor do artigo 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na hipótese de não
haver substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do
CNJ, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor LUCAS DE SOUSA CAVALCANTE, código s162779, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Goiás, ocupado pelo servidor MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA, código s006710, no período de 8 a 17 de dezembro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1721/2021         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 11585/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora LUCIANA RODRIGUES CRISPIM, código s203026, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 2 de
dezembro de 2021.  
Art. 2º Revogar, a partir de 2 de dezembro de 2021, a PORTARIA A TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 3327/2019, que designou a servidora LUCIANA
RODRIGUES CRISPIM, código s203026, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Uruaçu, ocupado pelo servidor DANILO CUNHA DINIZ, código s202799. 
Art. 3º Revogar, a partir de 2 de dezembro de 2021, o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 405/2021, que designou a servidora
LUCIANA RODRIGUES CRISPIM, código s203026, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Posto Avançado (Posto Avançado da
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Justiça do Trabalho de Porangatu), código TRT 18ª CJ-1, da Vara do Trabalho de Uruaçu, ocupado pelo servidor LEANDRO VINÍCIUS DE
MAGALHÃES RODRIGUES, código s203063. 
Art. 4º Remover, a pedido, a servidora LUCIANA RODRIGUES CRISPIM, código s203026, da Vara do Trabalho de Uruaçu para o Gabinete da
Desembargadora Iara Teixeira Rios, a partir de 2 de dezembro de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1715/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 8375/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir, mediante triangulação, o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, ocupado pela servidora LORENA CAVALCANTE BRAGA PIRES, o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, ocupado pela servidora FERNANDA ÁVILA DE PAULA, e o cargo da
carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ocupado pelo
servidor UENDER DA SILVA CABRAL, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de
março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
 Art. 2º Dispensar a servidora LORENA CAVALCANTE BRAGA PIRES, código s161659, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José
Cesário Rosa.  
Art. 3º Revogar a PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 138/2020, que designou a servidora PAULA AZEVEDO DE ANDRADE LEITE BARROS,
código s203419, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da função comissionada de Chefe
de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, ocupada pela servidora LORENA
CAVALCANTE BRAGA PIRES, código s161659, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.  
Art. 4º Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 401/2021, que designou a servidora LORENA CAVALCANTE BRAGA PIRES, código
s161659, substituta do titular do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio
José Cesário Rosa, ocupado pelo servidor FÁBIO OLIVEIRA BORGES JÚNIOR, código s100987, nos seus afastamentos ou impedimentos legais
e eventuais.  
Art. 5º Lotar o servidor UENDER DA SILVA CABRAL no Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa. 
Art. 6º Conceder ao servidor UENDER DA SILVA CABRAL período de trânsito de 10 (dez) dias para a retomada do efetivo desempenho das
atribuições do cargo, conforme previsto no art. 18 da Lei nº 8.112/1990. 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR   
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1442/2021 (REPUBLICAÇÃO) 
* Republicação em razão de erro material, conforme despacho de fl.100 do PA n° 9748/2021. 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 9748/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
mediante reciprocidade com o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região, ocupado pelo servidor LUIZ CARLOS XAVIER JÚNIOR, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na
Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º. Transferir ao TRT da 2ª Região 01 (uma) das 14 (quatorze) autorizações de provimento de cargos de Analista Judiciário concedidas ao
TRT da 18ª Região pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, conforme consta do anexo Único do OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SGPES
Nº 90/2021. 
Art. 3º. Lotar o servidor LUIZ CARLOS XAVIER JÚNIOR no Quadro de Lotação Extraordinária. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 27 de outubro de 2021. 
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GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
(*) Republicada por ter saído no DOU nº 207 de 04/11/2021, seção 2, pág. 106, com incorreção no original conforme despacho de fl.100 do PA n°
9748/2021. 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1712/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 12503/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa para o fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de
vacina contra INFLUENZA (gripe) em magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a ser composta pelos seguintes
membros: 
I – Integrante Demandante (técnico): GABRIELA BRITO DE CASTRO (titular), e JULIANA SOARES GUIMARÃES (suplente); 
II – Integrante Administrativo: REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (titular), e  VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12546/2021– SISDOC 
Interessado(a): JOÃO PAULO TAVARES CELESTINO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença paternidade no período de 02 de dezembro de 2021 a 06 de dezembro de 2021 e respectiva prorrogação, no
período de 07 de dezembro de 2021 a 21 de dezembro de 2021, e dos benefícios de auxílio-natalidade, pré-escolar, dependência econômica e
para fins de imposto de renda. 
 
 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12411/2021– SISDOC 
Interessado(a): RAFAEL VILLA VERDE DE LIMA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença paternidade no período de 23 de novembro de 2021 a 27 de novembro de 2021 e respectiva prorrogação, no
período de 28 de novembro de 2021 a 12 de dezembro de 2021. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11159/2021 – SISDOC 
Interessado(a): THOMAS JEFFERSON PEREIRA DO NASCIMENTO 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e declaração de família. 
Decisão: Deferimento. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12458/2021 – SISDOC 
Interessado(a): AMARILDO VIEIRA DA SILVA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
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?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12572/2021 – SISDOC 
Interessado(a): CRISTINA APARECIDA NEVES RIBEIRO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
 
 

 
Processo Administrativo Nº: 12.194/2021 
Interessado: NÉIA LÚCIA REIS DE AGUIAR 
Assunto: Conversão de licença-prêmio em pecúnia e indenização de férias 
Decisão: Deferido 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Processo Administrativo Nº: 12.243/2021  
Interessado: FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA  
Assunto: Indenização de férias  
Decisão: Deferido  
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12517/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ELMO CÉSAR COEVAS LOUBET 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1714/2021 
A CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 15348/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar o regime de teletrabalho do servidor GILBERTO CARRIJO DO COUTO (s203228), ocupante de cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, lotado na Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, a partir de 18/11/2021 a 17/11/2022, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal Substituta 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA
TÉCNICO JUDICIÁRIO 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1711/2021         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 12078/2021, 
RESOLVE: 
Considerar removida a servidora LORENA ANJOS MEIRELES SEBBA, código s203315, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho para a Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de
1º de dezembro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 2 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1713/2021 
A CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor
do Processo Administrativo nº 1477/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Considerar revogada, com efeitos a partir de 20 de novembro de 2021, a autorização anteriormente concedida à servidora ROBERTA
FRANCO DE ANDRADE RESENDE ((s164399), Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para trabalhar em
regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Quirinópolis/GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal Substituta 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1718/2021 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no período de 6 a 13 de dezembro de 2021. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogeuria Reis, e a servidora Katya Vassilievna Chuc, para atuarem no
plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 6 a 13 de dezembro de 2021, no telefone (62) 3222-5200. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da Vara do Trabalho de Uruaçu e o servidor Danilo Cunha Diniz, para atuarem no plantão judiciário do 1º
grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 6 a 13 de dezembro de 2021, no telefone (62) 3222-
5100. 
Parágrafo único. A oficiala de justiça Marissol Soares de Oliveira Moreira atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1720/2021 
Fixa a escala de plantão judiciário durante o recesso forense, no período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 da Portaria 3102/2017 que dispõe que a escala do Plantão Judiciário será submetida ao Presidente; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 22.193/2014;  
RESOLVE 
Art 1º Fixar a escala do Plantão Judiciário no recesso forense, para toda a 18ª Região da Justiça do Trabalho, no Primeiro e Segundo Graus de
jurisdição, e designar a composição das respectivas equipes de plantão os magistrados e servidores indicados no Anexo deste Ato, que atuarão
nas datas a seguir especificadas: 
I - a partir das 08h de 20 de dezembro de 2021 até 08h 26 de dezembro de 2021; 
II - a partir das 08h de 26 de dezembro de 2021 até 08h de 1o de janeiro de 2022; 
III - a partir das 08h de 1º de janeiro de 2022 até 08h de 7 de janeiro de 2022. 
Art. 2º O Plantão Judiciário atenderá nas datas mencionadas no artigo 1º, devendo ser acionado pelos telefones (62) 3222-5100 / (62) 99929-3661
(1º Grau) e (62) 99908-8668 (2º Grau). 
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Parágrafo único Fica estabelecido que a entrega e/ou devolução do aparelho móvel à equipe de plantão escalada para o período subsequente,
deverá ser feita às 8h00 do primeiro dia da escala seguinte.  
Art. 3º Os telefones móveis para acionamento do plantão ficarão em poder do Diretor(a) de Secretaria e Gabinete de Desembargador(a)
plantonistas, que deverão tomar as providências necessárias para que os aparelhos fiquem ligados durante os dias e horários definidos nesta
Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.                                                       
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
 
 
A N E X O – PLANTÃO RECESSO 2021/2022  
 
1º PERÍODO – 20 a 25 de dezembro de 2021 
2º grau 
 
Desembargadora: Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque 
Assessor: Maurício Pereira Miranda  
Chefe de Gabinete: Viviane Luiz de Assunção 
 
1º grau 
(Vara do Trabalho de Goianésia) 
 
Juíza: Laiz Alcântara Pereira 
Assistente de Juiz: Ana Giselle da Silva Coelho  
                                   Marlana Carla Peixoto Ribeiro 
Assistente de Diretor: Bárbara Cristina da Silva Ferreira Amorim  
 
Equipe de apoio 
 
Diretor de Secretaria: Edmilson Callos Galdino 
Oficial de Justiça Avaliador: Roberto Machado Bueno 
Motorista: Luciomar Marinho Lima  
 
2º PERÍODO - 26 a 31 de dezembro de 2021 
2º grau 
 
Desembargador : Elvecio Moura dos Santos 
Assessora: Adriane de Souza Durães 
Chefe de Gabinete: Ana Célia Careli Moreira 
 
1º grau 
(2a Vara do Trabalho de Itumbiara) 
 
Juiz: Radson Rangel Ferreira Duarte 
Assistente de Juiz: Soraia Pereira 
Assistente de Diretor: Evandro Barros Santana                                                                  
 
Equipe de apoio 
 
Diretor de Secretaria: Marcelo de Oliveira Vasconcelos 
Oficial de Justiça Avaliador: Sandra Monteiro Soares Sérvio 
Motorista: Nader Alves Pereira Sobrinho 
 
3º PERÍODO - 1º a 6 de janeiro de 2022 
 
2º grau 
Desembargador : Iara Teixeira Rios 
Assessores:    Ivo Vasconcelos Ferreira da Silva – no período de 01/01/2022 a 03/01/2022 
                           Mariana Ribeiro Pereira Machado – no período de 04/01/2022 a 06/01/2022 
 
1º grau 
(3ª Vara do Trabalho de Rio Verde) 
 
Juíza: Valéria Cristina de Sousa Silva Elias Ramos 
Assistente: Nélio Gouveia Almeida Martins 
 
Equipe de apoio 
 
Diretor de Secretaria: César Augusto Cunha Tosta 
Oficial de Justiça Avaliador: Sérgio Murilo da Mota e Silva  
Motorista: Valdez da Costa Braga 
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Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

 
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO PJE 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1717/2021 
Autoriza a inclusão de Mouzar Baston Filho no rol de leiloeiros oficiais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 208, parágrafo único, 229 e 241 do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, e ainda os incisos I a
IV do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 383/2000; e 
CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 12003/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Credenciar Mouzar Baston Filho, Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o nº 092/2021,
para atuar nas alienações de bens penhorados nas execuções que tramitam perante as Varas do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
assinado eletronicamente 
Daniel Viana Júnior 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de dezembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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